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RESOLUÇÃO Nº 03/2006

“Institui a Bandeira do Tribunal de Contas 
do Estado de Mato Grosso.” 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pela alínea “n” do inciso IV do artigo 26 da 
Resolução nº 02, de 21 de maio de 2001; 

RESOLVE:

Art. 1°  Fica instituída a Bandeira do Tribunal de Contas do Estado de 
Mato Grosso, como consta da arte em anexo, que passa a fazer parte da presente 
Resolução.

Art.  2°  A Bandeira do Tribunal  de Contas do Estado de Mato Grosso 
possui característica heráldica e tem a seguinte descrição geométrica: retângulo com 
as proporções de 12 (doze) módulos de comprimento por  8,12 (oito vírgula doze) 
módulos de largura. Na parte esquerda nasce um triângulo branco, cujo vértice se 
abre em direção à extremidade direita em uma faixa também branca, sendo a área 
branca toda contornada por uma faixa dourada. O triângulo encerra em seu centro o 
Brasão do Estado de Mato Grosso. Sobrepondo a faixa branca, a 1,07 (um vírgula 
zero sete) módulos da extremidade direita, está a logomarca do Tribunal de Contas do 
Estado de Mato Grosso, de cor sépia, com a coluna estilizada e três pilares na cor 
azul petróleo, mesma cor da parte superior e inferior da bandeira e ao lado do pilar à 
direita encontra-se um semi-círculo de cor branca. Abaixo da logomarca do Tribunal, 
encontra-se as iniciais “TCE”, grafadas na cor branca e na extremidade inferior da 
bandeira  encontra-se  escrito  em  letras  maiúsculas  “TRIBUNAL  DE  CONTAS  DO 
ESTADO DE MATO GROSSO.”

§ 1°  A tonalidade branca representa a paz, a harmonia, a concórdia na 
política, o otimismo e a dignidade que devem estar presentes no nosso Estado. Sua 
forma  geométrica  corresponde  a  congruência  das  contas  dos  municípios  para  a 
análise do Tribunal de Contas do Estado e a reciprocidade desta corte para com os 
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mesmos.
§ 2° A faixa dourada que contorna a área branca representa a volta para o 

firmamento em busca de respostas às perguntas. Este foi um dos mais importantes 
símbolos dos ideais republicanos. Sua coloração – amarelo – lembra o ouro, uma das 
riquezas mato-grossenses.

§ 3° O Brasão do Estado de Mato Grosso chama a atenção para a frase 
“Virtute Plusquam Auro”, onde sua tradução diz “Pela virtude mais que pelo ouro”. O 
Brasão Estadual é um Escudo em estilo português (ponta arredondada) no qual está 
simbolizado um campo de sinople (verde), uma “montanha” de ouro (amarelo) e, o 
restante do escudo tomado pelo céu. Sob o céu um braço armado empunhando uma 
bandeira com a cruz da Ordem de Cristo. No alto do escudo uma fênix de ouro como 
timbre.  Ladeando  o  escudo  dois  ramos,  um de seringueira  e  outro  de  erva-mate 
entrelaçados pela fita com os dizeres: “Virtute Plusquam Auro”. 

§  4°  A  tonalidade  azul  petróleo  representa  sobriedade,  seriedade  e 
credibilidade  que  devem  encerrar  as  decisões  da  Corte  de  Contas  Estadual. 
Representa também a evolução de um princípio espiritual, a busca da perfeição.

§ 5° A imagem de uma coluna estilizada faz referência às colunas dos 
Tribunais da antigüidade. Os três pilares (tripé) representam equilíbrio, base sólida, 
idoneidade. O topo da coluna é o capital, o qual é um indicativo do seu período/estilo 
arquitetônico. No caso, ele é único, objetivo, consistente. O semi-círculo, neste caso, é 
chamado de acento gráfico,  que tem a função de quebrar  o equilíbrio  dos outros 
elementos como se fosse uma dúvida,  um questionamento na análise das contas 
públicas, por exemplo.
 
 Art. 2° A Bandeira de que tratam os artigos 1 e 2° e parágrafos, torna-se 
símbolo oficial do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso, para todos os efeitos 
legais.

Art.  3°  Esta  Resolução  entra   em  vigor  na  data  de  sua  publicação 
revogadas as disposições em contrário.  

Publique-se.
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Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso, em 
Cuiabá,  25 de abril de 2006.

Conselheiro JOSÉ CARLOS NOVELLI - Presidente

Conselheiro ARY LEITE DE CAMPOS - Corregedor-Geral

Conselheiro UBIRATAN SPINELLI

Conselheiro BRANCO DE BARROS

Conselheiro ANTONIO JOAQUIM

Conselheiro VALTER ALBANO - Vice-Presidente

Conselheiro JÚLIO CAMPOS  

Fui presente Procurador  de  Justiça  dr.  MAURO  DELFINO 
CÉSAR
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